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PORTARIA CRA-BA Nº 96, DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA (CRA-BA) ,
usando das atribuições que lhe conferem a Lei 4.769, de 09 de setembro de 1965, e o Regulamento
aprovado pelo Decreto 61.934, de 22 de dezembro de 1967, combinado com as disposições regimentais,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Adm. Graziela Guimarães dos Anjos , CRA-BA nº 12.286 , como
integrante da Comissão Permanente ADM Mulher do Conselho Regional de Administração da Bahia
(CRA-BA).

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria CRA-BA nº 16, de 18 de Janeiro de 2023.

 

Comunique-se e cumpra-se.

 

Adm. Marcio de Miranda Leite e Oiticica
Presidente do Conselho Regional de Administração da Bahia

CRA-BA nº 9.923

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Marcio de Miranda Leite e Oiticica , Presidente, em
07/08/2023, às 22:56, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 2099370 e o código CRC CDE2F41C.

 
 

Referência: Processo nº 476901.000111/2023-15 SEI nº 2099370
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